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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 069/2023


                 Data: 02 de maio de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 47/23
                                 Autor: Poder Executivo

Relator: João Boll

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5496, de 17 de setembro de 20149, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 47/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 08/05/2023.
A alteração é no sentido de suprimir os cargos de Diretor de Recursos Humanos, Supervisor Geral de Obras e Supervisor Geral de Equipe de Paisagismo, Plantio e Reflorestamento, e criar os cargos de Assessor de Recursos Humanos, Diretor Geral de Obras, e Diretor Geral de Ornamentação e Paisagismo. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, desde atendidos os seguintes requisitos: exista previsão específica para o aumento do padrão salarial pretendido na LDO, nos termos do § 1º do art. 169, da CF; tenha respaldado em impacto orçamentário-financeiro atendendo as exigências do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 20007, a fim de comprovar o equilíbrio financeiro e econômico; recomendou que para o cargo de assessor de recursos humanos conste a exigência de escolaridade de nível superior e não apenas de nível médio, para haver compatibilidade com as atribuições estabelecidas para o cargo; por fim, quanto a técnica legislativa, sugeriu verificar com o Executivo se esse tem a intenção de excluir o item “1.1. Assessoria de Acompanhamento e Execução”, ou ocorreu um mero erro de digitação, se for o caso desse último, a alteração poderá ocorrer por meio dessa Casa Legislativa, pois não haverá modificação quanto ao conteúdo do PL. 
Foi apresentado a estimativa do impacto orçamentário financeiro demostrando o município possui recursos suficientes para o aumento da despesa pretendida. 
Posteriormente, o Executivo enviou ofício GAB nº 217, informando em suma que entende que a previsão na LDO não é genérica e sim específica para a criação e extinção de cargos, não havendo exigência legal para que haja previsão na LDO com a nomenclatura do cargo a ser criado. 
Já com relação ao cargo de assessor o Executivo também respondeu afirmando o seguinte: 
A descrição do cargo de assessor está em consonância com o julgado do STF, em especial a linha “c”, em consonância com o art. 37, V, da Constituição Federal e equivocado o parecer ao mencionar que exige conhecimento da área jurídica, pois a operacionalização de folha de pagamento e demais atividades inerentes ao Departamento de Recursos Humanos não são de atribuição privativa de determinada profissão, então são de liberdade da administração quanto aos requisitos de formação para o provimento do cargo. Parecer quanto a área jurídica continuarão sendo emitidos pela procuradoria jurídica do Município e o assessoramento, como bem exposto na descrição do cargo, é quanto a área de administração de pessoal e quanto contratação e exoneração. 
Ante ao exposto, mantemos na integra o projeto de lei, vez que não fere nenhum dispositivo legal.  
Como relator da matéria, pedi vistas do PL para aguardar por parte do Executivo Municipal o envio de projeto de lei, conforme ajustado com o Sindicato dos Municipários, objetivando alterar o nível salarial dos cargos de auxiliar de mecânica, borracheiro e viveirista (Parque de Máquinas).
O PL 83 foi apresentado pelo Executivo e lido em na sessão extraordinária do dia 18/07/23 atendendo as revindicação do Sindicato dos Municipários  e dos servidores do quadro que ocupam o cargo de auxiliar de mecânica, borracheiro e viveirista, diante disso, agora passo a análise do PL 47/23. 
Análise:
Com a apresentação da estimativa do impacto orçamentário financeiro, como as explicações do Executivo no Ofício GAB nº 217, bem como a apresentação do PL 83/23, conforme relatado acima, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 47/2023.

Sala das Comissões, em 27 de julho de 2023. 
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